
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete da Deputada Federal Ana Pimentel – PT/MG

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026

(Da Sra. Ana Pimentel)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de
Aplauso  à  contribuição  do  médico,
psicanalista e escritor Hélio Pellegrino à
democracia,  aos  direitos  humanos  e  à
cultura brasileira.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, ouvido o Plenário desta

Comissão, a aprovação de Moção de Aplauso à contribuição do médico, psicanalista e

escritor Hélio Pellegrino, em reconhecimento à sua trajetória de defesa da liberdade, da

democracia e da dignidade humana no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

O reconhecimento da trajetória de Hélio Pellegrino constitui homenagem justa e

necessária a uma vida marcada pela defesa intransigente da liberdade, da democracia e

da dignidade humana no Brasil.

Médico, psicanalista, escritor e intelectual público, Hélio Pellegrino destacou-se

como uma das vozes mais firmes da resistência ao regime autoritário instaurado no País

em 1964. Sua atuação ultrapassou o campo acadêmico e clínico, alcançando o debate

público, no qual se notabilizou pela coragem na denúncia de violações de direitos e pela

defesa  da  redemocratização.  Durante  o  período  da  ditadura  militar,  enfrentou

perseguições, cassações e restrições profissionais em razão de suas posições políticas,

mantendo-se,  ainda  assim,  ativo  na  produção  intelectual  e  nos  movimentos  de

resistência democrática.
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Sua  obra  articula,  de  forma  singular,  psicanálise,  ética  e  política,  sempre

orientada pela centralidade do sujeito e pela recusa de toda forma de opressão. Hélio

Pellegrino não apenas resistiu a um período de exceção, mas ajudou a construir,  no

plano simbólico e cultural, os fundamentos de uma sociedade mais livre e democrática.

Cabe registrar que a inscrição de seu nome no Livro dos Heróis e Heroínas da

Pátria, nos termos da Lei nº 11.597, de 2007, encontra plenamente atendido o requisito

do decurso mínimo de dez anos do falecimento do homenageado, ocorrido em 1988, o

que permite avaliação histórica amadurecida de sua trajetória. Sua atuação permanece

atual  e  inspiradora,  sobretudo  em  contextos  em  que  se  reafirma  a  importância  da

democracia e da pluralidade de ideias.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da

presente proposição.

Sala da Comissão, em        de                          de 2026.
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